
 

 

 

 

 Um acordo firmado entre o INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) e a Arpen-Brasil 

(Associação Nacional dos Registradores de Pessoas Naturais) vai permitir solicitar o salário-

maternidade e a pensão por morte nos 7.647 Cartórios de Registro Civil do país. 

Atualmente, esses benefícios podem ser solicitados por meio do Meu INSS (site e 

aplicativo) ou pela Central 135, canais que continuarão disponíveis. 

De acordo com a associação, o projeto-piloto terá início em 15 de outubro e deverá ter 

duração de 30 dias. Ele permitirá ao cidadão pedir, no ato do registro de nascimento da 

criança, o salário-maternidade e, no ato de registro de óbito, a pensão por morte aos 

dependentes do segurado. 

Ao efetuar o registro, o cartório verificará o direito ao benefício diretamente nos 

sistemas do INSS. Depois, fará a formalização do pedido para que seja feita a homologação da 

concessão do benefício. 

"Estamos começando com um piloto, que daqui um mês vai ser ampliado para todo o 

Brasil", afirmou o presidente do INSS, Leonardo Rolim, em cerimônia de assinatura do projeto, 

em Canoas (RS). 

Em nota, o IBDP (Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário) disse estar preocupado 

com os impactos do acordo firmado. Para os especialistas, os cartorários não estão habilitados 

tecnicamente para a análise dos benefícios, o que vai gerar ainda mais ações judiciais. 

 

O trabalho feito externamente, por só si, não afasta o regime de horas extras. É 

necessário que fique demonstrada a impossibilidade de fiscalização. 

Com base nesse entendimento, o juízo da 3ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho 

da 3ª Região, condenou uma empresa de telecomunicações a pagar horas extras a um ex-

funcionário que cumpria jornada externa para visitar e captar clientes. 

No recurso, a empresa sustentou que o trabalhador exercia jornada externa e que isso 

o enquadraria no artigo 62, I, da CLT e afastaria o direito à percepção de horas extras já que 

ele não teria sua jornada controlada por cartão de ponto. 

O relator, contudo, apontou que ao alegar que o trabalhador atuava sem possibilidade 

de controle de sua jornada, a empresa assumiu o encargo de provar o argumento. Ele lembrou 

que prova testemunhal apontou que havia teleconferências diárias para acompanhamento de 

resultados, além de contatos diários via WhatsApp. 

"Isso demonstra que era plenamente possível à reclamada acompanhar em tempo real 

o deslocamento e as atividades desenvolvidas pelo autor e, por tal razão, realmente não se 

aplica ao caso a exceção do artigo 62, I, da CLT", concluiu o relator. 
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Saiba mais em: agora.folha.uol.com.br, quarta-feira 06 de outubro. 

, terça-feira 3 de agosto.  Controle de jornada por WhatsApp gera direito a hora extra em trabalho externo 

Como a empresa não apresentou controles de ponto, foi mantido o entendimento 

adotado na sentença de se fixar a jornada com base nos horários apontados na petição inicial, 

mas nos limites impostos pelo depoimento do trabalhador, em atenção ao princípio da 

razoabilidade. Isso resultou na jornada de segunda a sexta-feira, de 7h30 até 21h; aos sábados, 

de 8h até 14h e, aos domingos, de 8h até 13h, tendo sido mantida a condenação da empresa. 

 
Saiba mais em: CNTI, quarta-feira 06 de outubro. 

, terça-feira 3 de agosto.  



 

A produção industrial do Brasil caiu pelo terceiro mês seguido, registrando retração de 

0,7% na passagem de julho para agosto. Com esse resultado, o setor acumula ganho de 9,2% 

no ano e de 7,2% nos últimos 12 meses. A indústria ainda está 2,9% abaixo do patamar de 

fevereiro de 2020, no pré-pandemia da covid-19, e 19,1% abaixo do nível recorde, registrado 

em maio de 2011. 

Os dados são da Pesquisa Industrial Mensal (PIM) e foram divulgados nesta terça-feira 

(5) pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). O gerente da pesquisa, André 

Macedo, explica que o resultado do mês segue a tendência acompanhada durante o ano. 

“O resultado de agosto não difere muito do panorama que a gente já vem 

apresentando ao longo de 2021. Claro que isso tem os efeitos da pandemia sobre os processos 

produtivos. Fica bem evidente esse desarranjo das cadeias produtivas, bem exemplificado pelo 

desabastecimento de matérias-primas, de insumos para a produção de bens finais. Fica 

também muito bem evidenciado o encarecimento dos custos de produção, isso sob a ótica da 

oferta”, disse André Macedo. 

  

  

 O presidente da Câmara, Arthur Lira (PP-AL), propôs a partidos da base e da oposição 

um acordo segundo o qual o ICMS (imposto estadual) incidiria sobre o preço médio dos 

combustíveis nos últimos dois anos para reduzir o valor da gasolina. 

O presidente da Câmara estabeleceu como uma de suas prioridades reduzir o preço 

dos combustíveis, em meio a ataques aos repasses de preços praticados pela Petrobras e a 

críticas aos estados por não quererem diminuir suas alíquotas de ICMS. 

Lira se reuniu na noite de segunda-feira (4) com líderes da base para negociar um 

texto. A intenção inicial do presidente da Câmara era votar a proposta nesta terça-feira (5), 

depois de conversar com a oposição. 

O ICMS é calculado com base em um preço de referência, conhecido como PMPF 

(preço médio ponderado ao consumidor final), revisto a cada 15 dias de acordo com pesquisa 

de preços nos postos. Sobre esse valor, são aplicadas as alíquotas de cada combustível. 

No encontro, Lira propôs a mudança no cálculo que consideraria a média dos 

combustíveis nos últimos dois anos. Cada estado, então, aplicaria a sua alíquota de ICMS sobre 

esse preço médio. 

Segundo Lira, a proposta defendida por ele deverá reduzir o preço da gasolina em 8%. 

No caso do etanol, a queda seria de 7%, e de 3,7% para o diesel. 

Não houve acordo, pois há o entendimento de partidos de centro e de esquerda de 

que a modificação poderia provocar perda de arrecadação aos estados. Lira nega. 

Ele afirmou ainda que a arrecadação dos estados cresceu nos últimos anos. “Não vejo 

nenhum estado da federação hoje, graças a Deus, com nenhum tipo de dificuldade; que não 

possa suportar um ajuste momentâneo numa crise que o Brasil passa e que o cidadão comum 

precisa de um combustível mais barato para se locomover." 
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Saiba mais em: CNTI, quarta-feira 06 de outubro. 
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Saiba mais em: Folha de São Paulo, quarta-feira 06 de outubro. 

, terça-feira 3 de agosto.  
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